






DAS PENALIDADES

A) Fazer qualquer tipo de negociação com sua 
autorização para funcionar, tais como: venda, locação, 
doação, cessão, entre outros;
B) Parar ou transitar em locais não autorizados;
C) Exercer atividade econômica não autorizada;

D) Comercializar produtos que ofereçam perigo à 
saúde e à segurança públicas, sem comprovação de 
origem, proibidos por lei ou decorrentes de 
atividades livres;
E) Vender bebidas alcoólicas, cigarros, óculos, 
substâncias inflamáveis ou explosivas;
F) Ocupar área pública superior à autorizada;
G) Utilizar postes, árvores, gradis, bancos, canteiros 
ou edificações públicas ou privadas para montagem 
da banca ou como extensão do veículo;
H) Outras exigências nos termos da legislação 
pertinente.

Nos casos em que a pessoa exerce atividade sem 
possuir a respectiva autorização para a atividade de 
ambulante ou quando seu exercício estiver em 
desconformidade com a legislação, ao ambulante 
infrator poderá ser aplicada as seguintes 
penalidades:

A) Multa;
B)   Apreensão com remoção e perda de bens/
mercadorias; ou,
C)  Suspensão ou cassação da autorização.
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Arts. 148 a 152

Art. 148 

AMBULANTE

A atividade de ambulante depende de
prévia autorização - Art. 148

GERAL

Não Estacionado

A atividade de ambulante não estacionado 
será definido em regulamento - 
Art. 148, parágrafo único
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Estacionado

EVENTUAL Alimento em
Veículo

Art. 153 e 154

Art. 164

Prazo de validade máximo de 1 (um) ano para
ambulante estacionado - Art. 136, § 1º. 
Não será autorizada a atividade de ambulante - 
Art. 152, incs. I, II, III, IV e V
O procedimento de emissão deverá atender às 
exigências do Art. 153, parágrafo único e incisos
O uso para atividade em parques ou praças 
depende de autorização do órgão ambiental - 
Art. 154

A atividade econômica de ambulante
estacionado de forma eventual,
dependerá de prévia autorização - 
Art. 164
Procedimento simplificado de 
licenciamento - Art. 164, § 4º
Excepcionalmente poderá admitir 
que o veículo permaneça estacionado 
no local autorizado e a área poderá 
atingir os 15m², com comprimento 
máximo de 5m e largura máxima de 3m - 
Art. 164, § 5º
Proibido o exercício da atividade em
área lindeira a estabelecimento de
mesmo ramo de atividade - 
art. 164, § 6º

Arts. 155 a 163

A atividade econômica em veículo
estacionado em logradouro público 
dependerá de prévia autorização - 
Art. 155

Veículo com comprimento máximo de
7m e largura máxima de 2,3m - 
Art. 255, § 1º

A licença só será emitida e válida em 
locais onde o estacionamento seja 
permitido  - Art. 255, § 2º 

É Vedada a demarcação do logradouro
público para exercício da atividade - 
Art. 161 
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DÚVIDAS?
seceficienciagyn@gmail.com

※ MENU ※

﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀

﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀﹀
⇒ Menu 01 $ 3

⇒ Menu 02 $ 3

⇒ Menu 03 $ 3

⇒ Menu 04 $ 3

⇒ Menu 05 $ 3

⇒ Menu 06 $ 3


